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EDITAL COMPLEMENTAR 003/2024- PPGEdu-Eleição 
 
ALTERAÇÃO DO LOCAL DE VOTAÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA OS 
CARGOS DE COORDENADOR(A) E VICE-COORDENADOR(A) DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – Referente ao Edital 004/2024.  
 
A Comissão Eleitoral designada pela portaria nº 1265/2024 - PRPPG, na forma em que 

dispõe a Resolução nº 063/2015 que homologa a Resolução nº 008/2014, Ad 

Referendum do CONSUNI/UNEMAT, torna público a alteração do local e horário de 

votação para Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação-

PPGEdu/Unemat, permanecendo inalterados os demais itens e subitens: 

Onde se lê: 
7.1 A Eleição realizar-se-á no dia 16 de agosto de 2024 nas dependências da Secretaria Acadêmica 

do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Educação (UNEMAT – Cidade Universitária), sito à 

Av. Santos Dumont, S/ nº. - Santos Dumont, Cáceres-MT. 

Leia-se: 
7.1 A Eleição realizar-se-á no dia 16 de agosto de 2024 nas dependências da Secretaria do Curso de 

Licenciatura em Pedagogia de Cáceres, sito à Av. São João, S/ nº. Cavalhada, Cáceres-MT. 

Onde se lê: 
7.2 Os docentes de outros campus poderão votar em urna específica que será 
disponibilizada nos seguintes locais:  
- Campus de Alta Floresta; 
- Diretoria Regionalizada, campus de Juara; 
- Secretaria Acadêmica do Profletras, campus de Sinop;  
- FACSAL, campus de Tangará. 

Leia-se: 
7.2 Os docentes e os discentes poderão votar em urna específica que será disponibilizada 
nos seguintes locais:  
- Campus de Alta Floresta; 
- Campus de Juara - Departamento de Pedagogia; 
- Campus de Sinop - Departamento de Pedagogia;  
- Campus de Tangará da Serra - FACSAL. 

Onde se lê: 
7.3 O horário de votação será das 14h00 às 18h00, horário oficial do Estado de Mato Grosso.  

Leia-se: 
7.3 O horário de votação será das 18h30 às 21h30, horário oficial do Estado de Mato Grosso. 

 

 Cáceres, 15 de agosto de 2024. 
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